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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 12.º
Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras 
entidades, a fiscalização do cumprimento da presente lei 
compete às seguintes entidades:

a) Guarda Nacional Republicana;
b) Polícia de Segurança Pública;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 

(IMT, I. P.);
d) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 

(ANSR).
Artigo 13.º

Contraordenações

1 — Constitui contraordenação rodoviária punível com 
coima:

a) De € 250 a € 1250, a violação do disposto no n.º 3 e 
no n.º 4 do artigo 4.º;

b) De € 60 a € 300, a violação do disposto no artigo 5.º;
c) De € 1000 a € 3500, a violação do disposto no n.º 1 

do artigo 6.º;
d) De € 500 a € 2000, a violação do disposto no n.º 1 

do artigo 8.º

2 — No caso de pessoa coletiva, os montantes mínimo 
e máximo das coimas previstas no número anterior são 
elevados ao triplo.

3 — Sem prejuízo da aplicação da coima prevista na 
alínea a) do n.º 1, a violação do disposto no artigo 4.º 
determina a remoção imediata do automóvel, nos termos 
da legislação aplicável.

4 — A negligência é punível, sendo os limites referidos 
no n.º 1 reduzidos a metade.

Artigo 14.º
Instrução do processo de contraordenação

A instrução do processo de contraordenação e a deci-
são do processo previstas nesta lei compete à ANSR, que 
organiza o registo das infrações cometidas nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 15.º
Produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 20 % para a entidade que faz a instrução do processo 
de contraordenação e que aplica a coima, constituindo 
receita própria;

b) 20 % para a entidade fiscalizadora, constituindo re-
ceita própria;

c) 60 % para o Estado.

Artigo 16.º
Regiões autónomas

A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira faz -se sem prejuízo das competências 
cometidas aos respetivos órgãos de governo próprio.

Artigo 17.º
Regulamentação

A regulamentação necessária à execução da presente 
lei deve ser emitida no prazo de 90 dias após a sua pu-
blicação.

Artigo 18.º
Norma revogatória

São revogados:
a) Os Decretos -Leis n.os 136/2006 e 137/2006, de 26 de 

julho;
b) A Portaria n.º 982/91, de 26 de setembro;
c) O artigo 223.º do Regulamento Técnico de Segurança 

Contra Incêndio em Edifícios (SCIE), aprovado pela Por-
taria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro;

d) O anexo II da Portaria n.º 350/96, de 9 de agosto.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publi-
cação, com exceção do artigo 17.º, que entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 14 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 23 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 14/2013
de 31 de janeiro

Primeira alteração à Lei n.º 12/97, de 21 de maio, que regula
a atividade de transporte de doentes

por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração da Lei 
n.º 12/97, de 21 de maio, que regula a atividade de trans-
porte de doentes por corpos de bombeiros e Cruz Vermelha 
Portuguesa.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 12/97, de 21 de maio

Os artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 12/97, de 21 de maio, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

As associações ou corporações de bombeiros legal-
mente constituídas, bem como as delegações da Cruz 
Vermelha, as instituições particulares de solidariedade 
social e as autarquias locais, ficam isentas de requerer 



Diário da República, 1.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2013  613

alvará para o exercício da atividade de transporte de 
doentes, previsto no Decreto -Lei n.º 38/92, de 28 de 
março.

Artigo 2.º
[...]

1 — Com vista ao exercício da atividade de transporte 
de doentes, as entidades referidas no artigo anterior de-
vem enviar ao Instituto Nacional de Emergência Médica:

a) A cópia do respetivo despacho de homologação 
pelo Serviço Nacional de Bombeiros e pela Direção 
Nacional da Cruz Vermelha Portuguesa, quando apli-
cável;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Sempre que não se verifique o cumprimento 
do disposto em qualquer alínea do número anterior, o 
Instituto Nacional de Emergência Médica comunicará 
esse facto, no prazo de 30 dias, às associações ou corpos 
de bombeiros e à Autoridade Nacional de Proteção Civil, 
às delegações da Cruz Vermelha e à Direção Nacional da 
Cruz Vermelha, às instituições particulares de solidarie-
dade social ou autarquias locais respetivas, para que as 
referidas instituições procedam em conformidade.»
Aprovada em 21 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 23 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 7/2013

Recomenda ao Governo um conjunto de medidas que permita 
uma rápida estabilização e recuperação

da área ardida de Tavira e São Brás de Alportel

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Concentre todos os esforços na recuperação da 
área ardida, através da:

a) Aprovação urgente das candidaturas ao Programa de 
Desenvolvimento Rural (ProDeR) no âmbito das medidas 
de estabilização de emergência;

b) Elaboração e execução de um plano integrado que res-
tabeleça o potencial produtivo, não só da floresta, mas, tam-
bém, de outras atividades económicas, lúdicas, ambientais, 
devendo tal plano ter o envolvimento das comunidades locais;

c) Promoção efetiva da realização do cadastro florestal 
destes concelhos e a efetivação do projeto -piloto de uma 
área florestal obedecendo às normas de uma efetiva pre-
venção estrutural e assegurando a sua gestão ativa;

d) Constituição de uma comissão técnica de acompa-
nhamento para garantir a efetiva execução das medidas 
de estabilização de emergência em tempo útil e da imple-
mentação do plano integrado.

2 — Adote as medidas tidas como necessárias para ope-
racionalizar os regimes de exceção criados para:

a) A contratação pública, para que os prazos processuais 
legais sejam minimizados, garantindo, após a aprovação pre-
vista no número anterior, a sua imediata e célere execução;

b) A promoção da desburocratização de processos, como 
seja a legalização de prédios rústicos, cuja titularidade é 
necessária para a apresentação de candidaturas ao Pro-
grama de Desenvolvimento Rural (ProDer);

c) A suspensão do pagamento das taxas associadas à 
cinegética durante, pelo menos, o ano de 2013, em toda 
a área afetada.

3 — Avalie, juntamente com os proprietários florestais 
afetados, a situação excecional relativa aos povoamentos 
objeto de financiamento pelo programa 2080.

Aprovada em 4 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 8/2013

Recomenda a aplicação do sistema tarifário de resíduos 
baseado no instrumento económico pay as you throw 
(PAYT), tal como sugestão da Comissão Europeia no re-
cente estudo sobre prevenção e reciclagem de resíduos.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que 
adote a recomendação das opções políticas apresentadas pelo 
estudo europeu «Utilização de instrumentos económicos as-
sociados à performance da gestão de resíduos», que refere a 
necessidade de aplicar o uso de tarifário de gestão de resíduos 
através do sistema PAYT como estímulo para a redução da pro-
dução de resíduos, aumento da reciclagem e diminuição dos 
custos e encargos dos tarifários de resíduos para as famílias.

Aprovada em 11 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 39/2013
de 31 de janeiro

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Santa Marta de Penaguião 
foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 92/97, de 11 de junho. 

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
uma nova proposta de delimitação da REN para o município 
de Santa Marta de Penaguião, enquadrada pela revisão do 
Plano Diretor Municipal do mesmo do mesmo município. 

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional pro-
nunciou-se favoravelmente sobre a delimitação proposta, nos 
termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 93/90, de 
19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 do artigo 41.º, 
sendo que o respetivo parecer se encontra consubstanciado em 




